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I – RELATÓRIO: 

 

A direção do Centro de Ensino Técnico Grau T, localizado na Av. José Augusto Moreira, 

1479, Casa Caiada, Olinda, PE, CEP 53130-410, mantido pela RPG Cursos Técnicos EIRELLI, 

solicita à presidência deste Conselho o Recredenciamento da Instituição para a oferta de Educação 

Profissional Técnica de Nível Médio. Encontram-se apensos ao processo os seguintes documentos: 
   

 Ofício da Instituição, dirigido à presidência deste Conselho; 

 Cópia do Ato Constitutivo da empresa individual de responsabilidade limitada: RPG 

Cursos Técnicos EIRELLI; 

 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral; 

 Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União; 

 Certificado de Regularidade de FGTS – CRF; 

 Regimento Escolar; 

 Projeto Político Pedagógico; 

 Política de remuneração e qualificação de pessoal docente, técnico e administrativo; 

 Contrato de Locação de imóvel comercial; 

 Declaração da direção da instituição sobre atendimento da exigências da acessibilidade; 

 Cópia do Modelo do Diploma 

 Plantas das Edificações e Anotação de Responsabilidade Técnica - ART; 

 Memorial Descritivo;  

 Alvará Provisório de Localização e Funcionamento até 30/01/2016; 

 Cópia do Parecer CEE/PE no.46/2013, credenciamento da instituição para oferta de 

Educação Profissional Técnica de nível Médio e autorização do Curso Técnico em 

Segurança do Trabalho – Eixo Tecnológico: Segurança; 

 Relatório da Comissão de Especialistas da SEEP/SEE 

 

 

Processo protocolado em 09 de fevereiro de 2015, enviado para a Câmara de Educação 

Básica em 09 de fevereiro de 2015, que encaminhou para a Secretaria Executiva de Educação 

Profissional em 22 de abril de 2015. A visita in loco foi realizada em 22 de julho de 2015 pela 

comissão constituída por Nilza Cristina Farias Siqueira (Coordenadora) e Margarida Maria Santana 

(Especialista Docente). Retornou da SEEP/SE em 11 de setembro de 2015, sendo solicitado por esta 

relatoria à instituição atualização do alvará de localização e funcionamento. Exigência atendida em 

18/09/2015.       . 
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II – ANÁLISE: 

  

 O Centro de Ensino Técnico Grau T apresentou a documentação necessária ao 

recredenciamento da instituição, de acordo com a legislação vigente. 

 A instituição que se pauta pelo compromisso em desenvolver uma educação de qualidade 

para formar profissionais éticos, comprometidos com o meio ambiente e com o desenvolvimento 

socioeconômico do país, vem desenvolvendo os seguintes cursos: Logística, Administração, 

Recursos Humanos, Segurança do Trabalho e Edificações, com funcionamento nos turnos da manhã 

(8 às 12h), tarde (14 às 18h) e noite (18:30 às 22:30h). Os cursos funcionam três vezes por semana 

(segunda, quarta e sexta ou terça, quinta e sábado). As turmas da noite funcionam no sábado à tarde. 

A s turmas são formadas com no máximo 40 estudantes. 

 Em relação à infraestrutura da instituição, de acordo com a comissão de especialistas, é 

adequada, funcionando em dois pavimentos. No pavimento térreo encontram-se: estacionamento, 

com vaga reservada para deficientes, sala comercial, WC masculino e WC feminino para a 

administração, sala de administração, sala de diretoria, duas salas de aula, secretaria, sala de 

coordenação, sala de professores, estoque e arquivos, um banheiro masculino, um banheiro 

feminino, um sanitário para pessoas com deficiência, sala integrada para os cursos de Edificações e 

Segurança do Trabalho, biblioteca e laboratório de informática. No primeiro andar: WC feminino e 

WC masculino, sete salas de aula (uma sala de desenho técnico com 41 mesas e 41 cadeiras e as 

demais com dimensões diferentes, que influencia o número de carteiras disponíveis). O acesso ao 

primeiro andar é atendido por meio de escada com corrimão e de um carro escalador (cadeira 

elevatória).  

 As salas de aula possuem iluminação adequada, ar refrigerado, birô, quadro branco, 

datashow, e um computador. O laboratório destinado ao curso técnico em Segurança do Trabalho  e 

Edificações é o mesmo, que possui estrutura física satisfatória e equipamentos adequados. As 

atividades práticas dos cursos de Administração e Recursos Humanos são realizadas no laboratório 

de informática, que tem espaço físico adequado, com capacidade para 50 pessoas, 26 computadores 

para os estudantes mais um computador para o docente com acesso a internet e mobiliário 

satisfatório. A biblioteca é iluminada e climatizada, com duas mesas e quatro cadeiras cada, seis 

computadores para consulta, um computador para a recepção e acervo satisfatório. Foi sugerido 

pela comissão ampliação do acervo de forma a melhor atender os estudantes no que reforçamos 

recomendando a implantação de uma política permanente de atualização do acervo. 

 

 

III – VOTO:  

 

Considerando o exposto e analisado, somos de parecer favorável ao Recredenciamento do 

Centro de Ensino Técnico Grau T, localizado na Av. José Augusto Moreira, 1479, Casa Caiada, 

Olinda, PE, CEP 53130-410, mantido pela RPG Cursos Técnicos EIRELLI, por um prazo de cinco 

anos, retroativo a 17/05/2015.  

Dê-se ciência à instituição interessada e à Secretaria de Educação de Pernambuco.  

 

 

IV – CONCLUSÃO DA CÂMARA: 

 

 A Câmara de Educação Básica acompanha o Voto da Relatora e encaminha o presente 

Parecer à apreciação do Plenário. 
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Sala das Sessões, em 16 de novembro de 2015.          

 

 PEDRO NUNES FILHO – Presidente em exercício 

 ANA COELHO VIEIRA SELVA - Relatora 

 HORÁCIO FRANCISCO DOS REIS FILHO 

 MARIA ELIZABETE GOMES RAMOS 

 MARIA IÊDA NOGUEIRA 

REGINALDO SEIXAS FONTELES 

 RICARDO CHAVES LIMA 

  

 

V – DECISÃO DO PLENÁRIO: 

 

 O Plenário do Conselho Estadual de Educação de Pernambuco decide aprovar o presente 

Parecer nos termos do Voto da Relatora. 

 Sala das Sessões Plenárias, em 23 de novembro de 2015. 

 

 

Maria Iêda Nogueira 

Presidente 
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